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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024 - PROCESSO Nº 171/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação e 
monitor de transporte escolar, com dedicação de mão de obra exclusiva, conforme Memorial 
Descritivo, Planilha de formação de Custos, e demais exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
Data da sessão: 11 de dezembro de 2024 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 2.251.933,07 (dois milhões duzentos e cinquenta e um mil, novecentos 
e trinta e três reais e sete centavos) 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90075/2024 - 95719449000110-1-000269/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 25 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 223/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 52/2024 
CONTRATADO: 40.976.095/0001-06 - LOUREIRO E FIGUEREDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 360.000,00 
VIGÊNCIA: 26/11/2024 A 26/11/2025. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 224/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 53/2024 
CONTRATADO: 65.149.197/0002-51 - REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS 
GERAIS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 20.700,00 
VIGÊNCIA: 26/11/2024 A 26/11/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 25/11/2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PORTARIA Nº 039, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Para-
ná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolu-
ção nº 061, de 25 de maio de 2004, Resolução nº 105, de 22 de março 
de 2022 e da Lei Municipal 675, de 19 de abril de 1994,  
      
   R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder PROGRESSÃO NA CAR-
REIRA dos Servidores ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo do 
Quadro Próprio do Poder Legislativo Municipal, conforme consta no 
ANEXO I desta Portaria.
  Art. 2º. Os efeitos desta Portaria vigorarão a 
contar de 1º de novembro de 2024.
  Art. 3º. Revogam-se as disposições em con-
trário. 

R E G I S T R E -  S E 
                                             E
                                                      P U B L I Q U E – S E 

              Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 2024.

JONATAN FERNANDES
Presidente

ANEXO I 
PORTARIA Nº 039/2024.

MATRIC. NOME CARGO/FUN-
CÃO NOVO NIVEL

108 ALBERTO 
MARECO

Assistente Admi-
nistrativo 28

124 Odete Cristina 
Perez Mareco Serviços Gerais 28

JONATAN FERNANDES
Presidente

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 25/11/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2024 

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Execução de Pavimentação asfáltica rural 
em CBUQ nos trechos denominados Luis Bernardi (Linha Mato Grosso) e Linha Guaçu a ser 
executada com recursos do Convênio Itaipu nº 4500072703, e contrapartida do Município de 
Quatro Pontes, em conformidade com o Memorial Descritivo e demais peças da Pasta Técnica, 
localizada em duas linhas rurais do município. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 – CONCORRENCIA 005/2024 – ELETRÔNICA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA:  D&D 
PAVIMENTAÇÕES LTDA (CNPJ: 13.561.077/0001-82). VALOR TOTAL: R$ 1.273.000,00 
(Um milhão e duzentos e setenta e três mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de 
execução do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data estabelecida na 
Ordem de Serviço para início da execução do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. Quatro Pontes, 
Estado do Paraná, 22 de novembro de 2024. 
 

JOÃO INACIO LAUFER 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 163/2024
DATA: 22/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária, para o funcionário CÍCERO PEREIRA DOS 
SANTOS (Motorista), para levar paciente, em FOZ DO IGUAÇU - PR. Saída e retorno no dia 21 
de novembro de 2024. 

	 MARCA E MODELO: SPIN
	 PLACA: BCI 3D91

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data com efeitos retrativos a 21 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                                   
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

O advogado Luiz Fernando Ca-
sagrande Pereira foi eleito como 
novo presidente da seccional pa-
ranaense da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB). A chapa XI de 
Agosto recebeu 24.629 votos, fi-
cando com 48,33% do total. O gru-
po XI de Agosto também venceu a 
eleição em 44 das 49 subseções.

A posse oficial não está marcada, 
porém a partir do primeiro dia de ja-
neiro, já é a chapa eleita que dirige a 
OAB-PR. O mandato é de três anos. 
A nova diretoria assume no lugar 
de Marilena Winter, eleita em 2021 
também pelo grupo XI de Agosto.

A Chapa XI de Agosto é a mais vo-
tada nas eleições na Subseção da Or-
dem dos Advogados do Brasil (OAB) 
de Toledo. A chapa recebeu 54,83% 
dos votos válidos em Toledo. A vota-
ção ocorreu de forma online no dia 
22 de novembro de 2024, garantin-
do a acessibilidade e participação 

democrática de todos os advogados 
e advogadas inscritos na seccional 
paranaense. A solenidade de posse 
deve ocorrer no próximo ano.

De acordo com o presidente elei-
to, em Toledo, Fabiano José Bordig-
non, o resultado da eleição consolida 
um importante momento de diálogo e 
de apresentação das propostas que 
visam fortalecer a advocacia local e 
estadual, além de assegurar a defesa 
das prerrogativas profissionais.

A diretoria da Chapa XI de Agos-
to é composta pelos seguintes mem-
bros:

- Fabiano José Bordignon - Presi-
dente (OAB/PR 23062);

- Silvia Mattei - Vice-Presidente 
(OAB/PR 27976);

- Eduardo Hoffmann - Secretário-
-Geral (OAB/PR 42652);

- Jacqueline Nogueira dos San-
tos - Secretária-Geral Adjunta (OAB/
PR 65414);

 ̘ A chapa venceu no Paraná e em Toledo

Chapa XI de Agosto recebe mais 
de 24 mil votos no Paraná

- Charles Alberi Schneider - Te-
soureiro (OAB/PR 74088).

COMPROMISSOS - Os princi-
pais compromissos da Chapa XI de 
Agosto incluem uma gestão parti-
cipativa, o aprimoramento dos ser-
viços prestados pela OAB e a apro-
ximação da instituição com seus 
inscritos. “Nós pretendemos forta-
lecer a advocacia regional, garantin-
do um canal aberto de comunicação 

com a classe e ampliando as iniciati-
vas de apoio à atuação dos profissio-
nais”, afirma Bordignon.

Ele complementa que o gru-
po pretende ainda fomentar a utili-
zação dos cursos da Escola Supe-
rior de Advocacia. “Promoveremos 
mais treinamentos e palestras para 
os advogados. Também pretende-
mos fomentar as comissões existen-
tes em Toledo”.

Bordignon salienta que a chapa 

eleita pretende fazer uma melhor in-
terlocução com o Poder Judiciário. 
“Reconhecemos a série de restrições 
do Judiciário, como o volume de ser-
viços e a quantidade de funcionários, 
mas a advocacia precisa ser entendi-
da e necessitamos de uma jurisdição 
mais rápida e ágil”.

Conforme o presidente, a direto-
ria e os demais integrantes da chapa 
vão trabalhar em prol do advogado e 
atenderão da melhor maneira possível 

os colegas. “A vitória na eleição signifi-
ca um bom trabalho desenvolvido na 
OAB local durante todos esses anos. 
Agradecemos a todos que nos recebe-
ram e nos atenderam antes das elei-
ções. Visitamos colegas, realizamos 
ligações ou chamadas virtuais. Agra-
decemos a todos que apresentaram 
ideias ou críticas construtivas”.

Da Redação
TOLEDO

DIVULGAÇÃO

Os eleitores das comunidades de 
Ouro Preto e Sol Nascente participa-
ram do plebiscito que decidiu pela 
criação de um novo distrito e o nome 
que ele receberá: Ouro Preto de To-
ledo. Ao todo 296 pessoas compa-
receram à votação, sendo 30 de Sol 
Nascente e 266 de Ouro Preto. O 
montante representa 51% do eleito-
rado das localidades, que juntas so-
mam 582 eleitores. Apenas um voto 
foi contrário à criação do distrito, re-
gistrado em Sol Nascente. O plebis-
cito ocorreu no último domingo (24).

Sobre a escolha de nome, o mais 
votado: Ouro Preto de Toledo, rece-
beu 218 votos, seguido por Ouro Pre-
to do Guaçu (46), Ouro Preto do Para-
ná (18) e Ouro Preto do Sul (13).

“Estamos muito felizes com o re-
sultado da votação do plebiscito. 
Agora, o próximo passo será fazer o 
protocolo do Projeto de Lei, o que fa-
remos ainda nesta semana. Depois 
disso, vamos acompanhar a matéria 
que deve tramitar nas comissões de 
Constituição e Justiça e na de Traba-
lho, Administração e Serviços Públi-
cos, para então poder ser votada no 

 ̘ Ao todo 296 pessoas compareceram à votação, sendo 30 de Sol Nascente e 266 de Ouro Preto

Comunidades aprovam criação de Distrito 
envolvendo Ouro Preto e Sol Nascente

DIVULGAÇÃO

plenário. Estamos confiantes de con-
cluir todo o processo necessário ain-
da em 2024. Estaremos empenha-
dos nisso”, destaca o vereador Beto 
Scain, proponente da matéria.

Ele também agradece aos vo-
luntários que fizeram parte da co-
missão organizadora do plebiscito 
e dos membros das mesas recep-

toras de votos. “Muito obrigado pela 
dedicação e empenho de cada um. 
Agradeço também a todos os que 
reservaram um tempo e foram vo-
tar no último domingo. É um passo 
muito importante para essas comu-
nidades que podem receber mais 
investimentos a partir do momen-
to em que se tornarem um distrito. 

Além disso, em 2025, Ouro Preto 
celebrará o jubileu dos 75 anos de 
existência e nada mais simbólico 
do que justamente nesta comemo-
ração, Ouro Preto, junto de Sol Nas-
cente, se tornar um distrito”, com-
plementa Scain. 

TOLEDO

Os acadêmicos Gabriel Konopaski, 
Joacir João Neto Piana, ambos do quin-
to ano, Luiz Fernando Piazzetta Guerra, 
do quarto ano e Maria Julia Menezes 
Lima, do terceiro ano, todos do curso 
de Engenharia Química foram até San 
Diego para participar da disputa inter-
nacional que consistia em responder 
perguntas de temas estudados dentro 
da graduação de química.

“Foi uma experiência incrível, 
muito gratificante e conseguimos tra-

zer o terceiro lugar, o que nos orgulha 
muito e traz bastante conhecimento 
para a universidade”, comentou Joa-
cir João Neto Piana.

Ele reforçou que a participação 
no evento permitiu perceber que o 
que está sendo estudado na Unioes-
te, está alinhado com o que é estuda-
do na engenharia química no mundo 
todo. “Pudemos comparar também 
que as pesquisas feitas aqui são as 
mesmas feitas em outras partes do 

mundo, e isso nos traz muita segu-
rança”, explicou João.

Em primeiro lugar no campeo-
nato ficou a equipe que representou 
a PUC do Rio Grande do Sul, em se-
gundo lugar foi uma equipe do Peru e 
em terceiro lugar os alunos da Unio-
este de Toledo. A competição contou 
com equipes do Brasil, Estados Uni-
dos, Emirados Árabes e Peru.  

Para a professora do curso de En-
genharia Química da Unioeste em To-

 ̘ A competição contou com equipes do Brasil, Estados Unidos, Emirados Árabes e Peru

Acadêmicos da Unioeste conquistam 
prêmio internacional na Califórnia

ledo, Mônica Lady Fiorese, a parti-
cipação dos alunos na competição 
internacional Chem-E-Jeopardy da 
AIChE é uma prova do compromis-
so da Unioeste com a excelência aca-
dêmica e a formação de profissionais 
de alto nível. “Ver nosso curso alinha-
do às melhores práticas e padrões 
globais nos enche de orgulho e mos-
tra que a qualidade do nosso ensino 
é reconhecida internacionalmente. 
Essa conquista destaca a habilidade 
dos nossos alunos de fazer a diferen-
ça, levando o nome da Unioeste além 
das fronteiras nacionais e reforçando 
nossa presença no cenário interna-
cional” ressaltou Mônica Lady Fiore-
se, docente do curso.

Ela lembrou ainda, que a con-
quista do prêmio é reflexo do esfor-
ço conjunto entre estudantes e corpo 
docente, que se dedicam a criar um 
ambiente que valoriza conhecimento, 
inovação e desenvolvimento cons-
tante. “Mais do que uma competição, 
essa vitória no terceiro lugar reafirma 
que estamos preparando engenhei-
ros prontos para enfrentar os desa-
fios globais da indústria e da pesqui-
sa”, finalizou Mônica.

TOLEDO

DIVULGAÇÃO
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024, através do Sistema de Registro 
de Preços, exclusivo para ME/EPP conforme L. C. nº 123/2006. (Localizar por 
90.083/2024 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Registro de preços para a aquisição de agendas personalizadas para alunos, 
cadernos de planejamento pedagógico para professores, livros e certificados 
PROERD e carteirinhas de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação.  
Valor Máximo: R$71.260,00 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 26 de novembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 10 de dezembro de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 10 
de dezembro de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 25 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber –PREFEITO  
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 257/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 205/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 70/2024 
OBJETO: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ massa fina a 
granel, para manutenção das vias municipais. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
CONTRATADA: MINERACAO AGM LTDA 
CNPJ: 14.717.593/0001-16 
REPRESENTANTE: ELIAS NEREU SULZBACHER 
VALOR: R$ 1.830.000,00 (um milhão, oitocentos e trinta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/11/2025 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 21 de novembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Elias Nereu Sulzbacher. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

TESTE SELETIVO Nº 08.2024 
 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 03.08/2024 
 
 
 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Sr. 
MARCIO ANDREI RAUBER, por meio de suas atribuições legais, torna público: 
 
TORNA PÚBLICO 
 
I – O RESULTADO do TESTE SELETIVO para preenchimento de vagas e Cadastro 
Reserva de ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital, conforme segue: 
 
ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR – DIREITO  
Nº DA INSCRIÇÃO NOME CPF NOTA RESULTADO 
7 CLARA LEONHARDT XXX.007.149-XX 95,38 CLASSIFICADO 
19 KAROL D. B. PINTO XXX.702.729-XX 92,50 CLASSIFICADO 
11 MAICO H. KUHN XXX.516.149-XX 86,53 CLASSIFICADO 
25 EDUARDO L. KRIELOW XXX.428.509-XX 83,57 CLASSIFICADO 
18 CAMILA B. DA ROCHA XXX.558.159-XX 83,24 CLASSIFICADO 
13 GABRIELA L. PETTER XXX.502.929-XX 81,88 CLASSIFICADO 
20 MARIA L. G. CECCATO XXX.530.029-XX 81,38 CLASSIFICADO 
23 VITOR E. DUTRA MINHO XXX.131.551-XX 79,04 CLASSIFICADO 
2 BIANCA L. L. GOMES XXX.170.099-XX 77,14 CLASSIFICADO 
1 LUANA SCHNEIDER XXX.921.979-XX 74,95 CLASSIFICADO 
24 MARCILEIDE g. DUTRA XXX.802.619-XX 70,45 CLASSIFICADO 
9 AFONSO M. B. ANDRADE XXX.951.222-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
10 DAVID K. Z.DA SILVA XXX.182.809-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
22 EDUARDA S. FREITAG XXX.734.179-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
3 ELISANDRO DE OLIVEIRAXXX.624.029-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
17 GEOVANA DAROS XXX.035.419-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
6 IRIS F. O. BERWANGERXXX.015.939-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
15 LARISSA BRESSIANI XXX.373.479-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
5 LETÍCIA H. MARTINSXXX.213.039-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
16 LUIZA M. BEIERSDORFXXX.144.659-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
4 PETTERSON D. O. EMERXXX.410.869-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
14 PLIVIA M.  S. MACEDOXXX.455.662-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
8 ROBERTA C. OLIVEIRAXXX.988.867-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
21 VALQUIRIA B. FREITASXXX.766.939-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
12 VICTOR W. FIORAVANTIXXX.357.129-XX NAT    DESCLASSIFICADO 
 
NAT – Não apresentou títulos 
 
II – Os candidatos que desejarem interpor recurso contra o resultado deverão 
protocolar a solicitação através do link 
https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-
de-processo-digital/detalhar/1, impreterivelmente nos dias 27 a 28 de novembro 
de 2024. 
 
III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 25 de novembro 
de 2024. 
 
 
 

 
MARINÊS ELGER 

  Presidente da Comissão Organizadora 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

TESTE SELETIVO Nº 09.2024 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 01.09/2024 

 
O Prefeito de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Sr. Marcio Andrei Rauber, 
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao artigo 37 da Constituição 
Federal, e artigo 13, § 1º da Lei Federal 8.666/1993, ainda, em atenção a Lei Federal 
nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; em conformidade com a Lei Municipal nº 5.401, 
de 16 de março de 2023; com o Decreto nº 426/2024, de 05 de novembro de 2024, e 
supervisionado pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo, constituída pela 
Portaria nº 1523/2024, de 05 de novembro de 2024, publicadas em órgão oficial de 
imprensa na data de 12 de novembro de 2024. Em atendimento aos princípios 
norteadores da administração pública, em especial os da publicidade, impessoalidade, 
moralidade e eficiência, considerando a necessidade de estabelecer critérios objetivos 
para seleção de estagiários no âmbito da administração direta e indireta do Município 
de Marechal Cândido Rondon. 
 

TORNA PÚBLICO 
A realização de Teste Seletivo, objetivando selecionar estudantes regularmente 
matriculados em instituição de ensino pública ou privada, nas modalidades EAD – 
Educação a Distância ou Presencial. 

1 DAS VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO 

1.1 As vagas de estágio remunerado para o Teste Seletivo estão abaixo relacionadas: 
CARGO VAGAS CURSO EM 

ANDAMENTO 
SALÁRIO (R$) CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ESTAGIÁRIO 
ENSINO SUPERIOR 

– Administração 

 
2 

Ensino Superior 
em 
Administração 

1 (um) 
salário 
mínimo 
nacional 
vigente, 
acrescido de 
10% (dez 
por cento) 
de Auxílio 
Transporte 

 
 
 
 

30h/s 
 

ESTAGIÁRIO 
ENSINO SUPERIOR 
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2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 O Teste Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas e formação de cadastro 
reserva de estudantes para vagas de estágio no Município de Marechal Cândido 
Rondon, para complementação educacional em atividades acadêmicas compatíveis 
com o tipo de formação profissional, oportunizando ao estudante a vivência entre a 
teoria aprendida e a prática. 
2.2 O Processo Seletivo constitui-se em seleção isonômica dos candidatos por meio 
das notas obtidas no último período letivo cursado, seja semestral ou anual, nas 
disciplinas constantes de seu Histórico Escolar, emitido pela Instituição de Ensino 
pública ou privada, nas modalidades EAD - Educação a Distância ou Presencial, 
conforme disposto no item 6 deste Edital, sendo este o único critério de aprovação e 
classificação no processo seletivo, atendidas as disposições deste Edital. 
2.3 Os candidatos ao cargo de Estagiário Ensino Superior que estiverem cursando o 1º 
ano ou 1º semestre e ainda não possuírem notas de disciplinas cursadas e concluídas, 
deverão apresentar o Histórico Escolar do Ensino Médio, pois serão consideradas as 
notas obtidas no último ano cursado para o cômputo da média geral eliminatória e 
classificatória. 
2.4 O regime de trabalho e remuneração dos candidatos aprovados neste Processo 
Seletivo Simplificado será regido pela Lei Federal nº 11.788/2008 e pela Lei Municipal 
nº 5.401/2023 e suas alterações posteriores, não possuindo, para qualquer efeito, 
vínculo empregatício com o Município. 
2.5 Os estudantes aprovados serão convocados para firmar o Termo de Compromisso 
de Estágio de acordo com a necessidade da Administração Municipal, respeitado o 
prazo de validade do Processo Seletivo, conforme item 10.20 deste Edital. 
2.6 Para fins de contratação é obrigatória a assinatura do Termo de Estágio pelo 
candidato e pela Instituição de Ensino. 
3 DAS INSCRIÇÕES 
3.1 Antes de efetuar a inscrição, o estudante candidato ao estágio deverá conhecer o 
Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos por este e pelas 
legislações competentes. 
3.2 A inscrição do estudante implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
3.3 Todas as inscrições serão gratuitas. 
3.4 As inscrições serão realizadas unicamente por meio da Internet, no endereço 
eletrônico 
https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-
concurso-publico-e-processo-seletivo no período compreendido entre o dia 29 de 
novembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, conforme os procedimentos 
estabelecidos a seguir: 
3.4.1 O candidato que já possuir acesso junto ao Município de Marechal Cândido 
Rondon deverá acessar no local indicado como “Já sou cadastrado” informando o CPF 
e a senha. O candidato que ainda não possuir acesso, deverá primeiramente se 
cadastrar, assinalando a finalidade “Serviços do Portal do Cidadão”, preencher os 
dados solicitados e finalizar o acesso com a confirmação via e-mail informado no 
cadastro. 
3.4.2 Se o candidato possuir registro no Cadastro Único do Município, os dados serão 
preenchidos de forma automática com os dados contidos na base. Caso haja 
divergência dos dados cadastrados, o candidato poderá corrigir as informações. 
3.4.3 Não serão aceitas inscrições após o prazo de encerramento estabelecido no 
Edital. 
3.4.4 A declaração falsa ou inexata de qualquer informação constatada no decorrer do 
processo, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo 
Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
3.4.5 O candidato somente poderá se inscrever em uma das áreas ofertadas no 
presente Processo Seletivo. 
3.5 O estudante com deficiência deverá indicar no espaço específico no formulário de 
inscrição a opção para concorrer às vagas reservadas para pessoa com deficiência, 
atendendo, ainda, ao disposto no item 4 deste Edital. 
3.6 O Município de Marechal Cândido Rondon não se responsabilizará por solicitações 
de inscrições via Internet não recebidas em virtude de falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 
3.7 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do 
estudante, reservando-se a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, o direito 
de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher o formulário de forma 
completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos. 
3.8 Será publicada a relação dos estudantes regularmente inscritos neste Processo 
Seletivo que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-
concursos-publicos-e-teste-seletivos, no Diário Oficial Eletrônico e no órgão oficial 
de imprensa. 

4 DAS VAGAS DESTINADAS AOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA 
4.1 É assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo de que trata este Edital 
aos estudantes com deficiência, em igualdade de condições com os demais estudantes, 
das oportunidades de estágio cujas atividades a serem desenvolvidas sejam 
compatíveis com a deficiência do estudante, nos termos do Decreto Federal n.º 
3.298/1999, Lei Estadual n.º 16.945/2011 e Lei Federal nº 11.788/2008 e suas 
atualizações, Lei Municipal 5.401/2023 e suas alterações posteriores. 
4.2 Serão destinadas aos portadores de deficiência, 10% do total de vagas 
posteriormente preenchidas, desde que a deficiência de que são portadores não seja 
incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do Art. 17, § 5º, 
da Lei Federal nº 11.788/2008.  
4.3 O estudante com deficiência deverá indicar no espaço específico no formulário de 
inscrição a opção para concorrer às vagas reservadas para pessoa com deficiência. 
4.3.1 O candidato portador de deficiência deverá apresentar, obrigatoriamente, até o 
primeiro dia subsequente ao encerramento das inscrições, no setor do protocolo, da 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, sito na Rua Espirito Santo, 777 – 
Centro, ou ainda por protocolo web, através do link 
https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-
de-processo-digital/detalhar/1, o Anexo III deste Edital, devidamente preenchido e 
acompanhado de laudo médico ou atestado (original ou cópia autenticada) indicando a 
espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da classificação internacional de doença (CID) vigente, bem como a 
provável causa da deficiência e, também, enquadramento previsto no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004. 
4.3.2 Se deficiente auditivo o candidato deverá anexar exame de audiometria e sendo 
deficiente visual deverá anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com 
especificação da patologia e do campo visual. 
4.3.3 Para fins da análise do direito de concorrer à reserva de vagas dos candidatos 
que se declararem com visão monocular, será considerado como parâmetro a acuidade 
visual igual ou menor que 0,05. 
4.3.4 Não serão aceitos laudos médicos emitidos há mais de 180 (cento e oitenta) dias 
da data de publicação deste Edital. 
4.3.5 Os laudos médicos protocolados não serão devolvidos aos candidatos. 4.3.6 
O direito de concorrer à reserva de vagas será analisado pela Comissão Organizadora, 
após avaliação do laudo médico, deliberará se o estudante com deficiência atende aos 
critérios estabelecidos no Decreto Federal n.º 3.298/1999 e Lei Estadual n.º 
16.945/2011. 
4.3.6.1 Caso o estudante inscrito como pessoa com deficiência não se enquadre nas 
categorias no Decreto Federal n.º 3.298/1999 e Lei Estadual n.º 16.945/2011, a 
homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na 
listagem específica para pessoas com deficiência. 
4.4 O resultado final será publicado em duas listas, sendo a primeira com pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes. 
4.5 Fica anulada a participação do candidato como portador de necessidades especiais, 
sem possibilidade de posterior discussão, quando, no ato da inscrição, não tenha 
declarado esta condição nem tampouco obedecido aos requisitos anteriores descritos. 
4.6 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância 
da ordem de classificação. 

5 DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
5.1 O processo de seleção dos estudantes regularmente inscritos se dará por meio das 
notas obtidas pelos estudantes constantes de seu Histórico Escolar do curso 
frequentado pelo estudante, conforme estabelecido no quadro de vagas deste Edital, 
sendo consideradas para este fim as disciplinas do último período letivo cursado, seja 
este semestral ou anual. O estudante que estiver cursando o 1º ano ou o 1º semestre 
de curso superior, e que ainda não possua notas de disciplinas concluídas deste curso, 
deve apresentar seu Histórico Escolar do Ensino Médio, sendo considerado as notas 
obtidas no último ano cursado para o cômputo da média geral eliminatória e 
classificatória. 
5.2 O candidato deverá entregar a cópia do Histórico Escolar acompanhado do 
comprovante da entrega de títulos (Anexo I) no período de 20 de janeiro de 2025 a 
24 de janeiro de 2025, no horário de expediente do Paço Municipal, na Divisão de 
Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal. 
5.3 O Histórico Escolar emitido pela Instituição de Ensino poderá ser apresentado em 
cópia simples. 
5.4 Não serão aceitos protocolos de solicitação ou protocolo de Histórico Escolar, 
cabendo ao candidato providenciar estes documentos com antecedência. 
5.5 É do estudante a total responsabilidade quanto à documentação entregue. 
5.6 Não serão aceitos documentos encaminhados via fax, via correios, correio 
eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 
5.7 Na impossibilidade de comparecimento do estudante, serão aceitos os documentos 
entregues por terceiros desde que apresentem o Anexo I – Comprovante de Entrega de 
Títulos devidamente assinado pelo candidato. 
5.8 Todas as informações prestadas no comprovante de entrega de títulos serão de 
inteira responsabilidade do estudante. 
5.9 Quando da entrega dos títulos, o candidato ou pessoa que realizar a entrega dos 
documentos, receberá um comprovante de entrega dos títulos. 
5.10 O candidato que não apresentar a documentação na forma e datas estabelecidas 
neste Edital será eliminado deste Processo Seletivo. 

6 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DO RESULTADO 
6.1 O processo de seleção dos candidatos se dará por meio das notas obtidas pelos 
estudantes constantes de seu Histórico Escolar, sendo consideradas para este fim as 
disciplinas cursadas pelo estudante, contidas na grade curricular, do último período 
letivo cursado, seja este semestral ou anual. O estudante que estiver cursando o 1º ano 
ou o 1º semestre de curso Superior, deve apresentar seu Histórico Escolar do Ensino 
Médio, sendo considerado as notas obtidas no último ano cursado para o cômputo da 
média geral eliminatória e classificatória.  
6.2 Os Históricos Escolares apresentados serão avaliados pela Comissão 
Organizadora, que averiguará sua validade, bem como emitirá, para fins de 
classificação no Processo Seletivo, o valor da média geral das notas finais obtidas pelo 
candidato, nos seguintes termos: 
6.2.1 O cômputo da nota do Teste Seletivo será por média aritmética, ou seja, soma-se 
o valor das notas finais de cada disciplina cursada e concluída no último período 
cursado pelo aluno, do ano corrente, ou se necessário, do ano anterior, ou ainda, 
conforme disposto anteriormente, as notas finais do último ano do Ensino Médio, e 
divide-se o total pela quantidade de disciplinas, conforme exemplo abaixo ilustrado: 
 
Disciplina 1 + Disciplina 2 + Disciplina 3 + Disciplina 4 + Disciplina 5 + Disciplina 6 = X 
(Média Geral)                       
      6 
6.2.2 Aos estudantes cujas disciplinas são avaliadas por meio de conceito será feita, 
pela Comissão Organizadora, a conversão do conceito em valor numeral, seguindo 
estritamente o que segue: 

CONCEITO POR DISCIPLINA NOTA ATRIBUÍDA AO CONCEITO 

Excelente 95 

Muito bom 84 

Bom 74 

Suficiente 64 

Insuficiente 29 
 6.3 Caso julgue necessário, a Comissão Organizadora poderá solicitar documentos 
complementares, os quais deverão ser apresentados dentro dos prazos estabelecidos 
pela Comissão, sendo que os custos serão arcados pelos candidatos. 
6.4 Para fins do cálculo da média geral de notas e do resultado, todas as notas utilizadas 
dos Históricos Escolares serão padronizadas tendo como valor de referência 100,00. 
6.5 Serão considerados aprovados no Processo Seletivo os candidatos que obtiverem 
média geral igual ou superior a 50,00 pontos. 
6.5.1 O resultado final do Processo Seletivo será apresentado com duas casas 
decimais, arredondando-se o número para cima caso o algarismo da terceira casa 
decimal seja igual ou superior a cinco e será homologado por meio de edital publicado 
no órgão oficial de imprensa do Município e no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, 
ainda, disponibilizado no endereço eletrônico 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-
concursos-publicos-e-teste-seletivos. 
6.5.1.1 Os estudantes aprovados serão classificados por meio de listas nominais, em 
ordem decrescente, de acordo com a média geral obtida no Processo Seletivo. 
6.5.1.2 Havendo igualdade de média geral, os critérios de desempate serão os 
seguintes, por ordem de prioridade: 
a) possuir maior idade; 
a) persistindo o empate, estiver cursando o período letivo mais avançado; 
c) persistindo o empate, por sorteio. 
6.6 Será desclassificado do Processo Seletivo, o estudante que deixar de apresentar o 
Histórico Escolar dentro do período solicitado. 
6.7 Será desclassificado do Processo Seletivo, o estudante que obtiver média geral 
inferior a 50,00 pontos. 
6.8 Divulgada a Classificação Final, transcorridos os prazos e decididos os recursos 
porventura interpostos, o resultado do Processo Seletivo será homologado e publicado 
no órgão oficial de imprensa do Município e no Órgão Oficial Eletrônico do Município. 

7 DOS RECURSOS 
7.1 O candidato poderá interpor recurso por meio de protocolo através do link 
https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-
de-processo-digital/detalhar/1, nos seguintes casos: 
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ordem decrescente, de acordo com a média geral obtida no Processo Seletivo. 
6.5.1.2 Havendo igualdade de média geral, os critérios de desempate serão os 
seguintes, por ordem de prioridade: 
a) possuir maior idade; 
a) persistindo o empate, estiver cursando o período letivo mais avançado; 
c) persistindo o empate, por sorteio. 
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7 DOS RECURSOS 
7.1 O candidato poderá interpor recurso por meio de protocolo através do link 
https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-
de-processo-digital/detalhar/1, nos seguintes casos: 
7.1.1 Com relação às regras estabelecidas no Edital de Abertura do Processo Seletivo, 
no prazo de 2 (dois) dias, a contar do dia subsequente ao da publicação do Edital de 
Abertura. 
7.1.2 Com relação à homologação das inscrições no prazo de 2 (dois) dias, a contar do 
dia subsequente ao da publicação da listagem dos candidatos. 
7.1.3 Com relação ao Resultado do Teste Seletivo, no prazo de 2 (dois) dias, a contar 
do dia subsequente ao da publicação do edital de resultado. 
7.2 Os recursos deverão ser digitados ou escritos de forma legível. 
7.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso, 
indicando de maneira evidente, suas intenções. 
7.4 Não serão considerados os recursos apresentados fora da condição prevista no 
item 7 e seus subitens, formulados fora do prazo ou encaminhados via postal, correio 
eletrônico ou via fax ou, ainda, cujo teor desrespeite a Comissão Organizadora, sendo 
preliminarmente indeferidos. 
7.5 As decisões quanto aos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos no órgão 
oficial de imprensa do Município e no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, ainda, 
disponibilizado no endereço eletrônico 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-
concursos-publicos-e-teste-seletivos e têm caráter irrecorrível na esfera 
administrativa, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8 DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Para a Contratação, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação 
(original e cópia): 
a) Declaração ou atestado de matrícula expedido nos últimos 30 (trinta) dias; 
b) Uma foto 3 x 4 recente; 
c) Carteira de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Comprovante de Situação Cadastral do CPF; 
f)  Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino; 
g) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
i) Comprovante de endereço atual; 
j) Carteira de Trabalho – CTPS; 
k) PIS/PASEP; 
l) Atestado de Antecedentes Criminais, emitida pelo Instituto de Identificação, para 
candidatos maiores de 18 (dezoito) anos; 
m) Declaração de não acúmulo de cargo público. Caso acumule, declaração do órgão 
empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 
remuneração; 
n) Atestado de aptidão física, emitido por profissional da área médica. 
8.2 São requisitos para contratação: 
a) Ter sido classificado neste Teste Seletivo; 
b) Apresentar a documentação legal exigida; 
c) Apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei; 
f) Ter 16 (dezesseis) anos completos até a data da admissão; 
g) Gozar de boa saúde física para o desempenho da função; 
h) A assinatura do Termo de Estágio pela Instituição de Ensino; 
8.3 Não será contratado o candidato nas seguintes situações: 
8.3.1 Tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com 
trânsito em julgado, nos últimos cinco anos; 
8.3.2 Não apresentar declaração ou atestado de matrícula. 
8.3.3 O candidato cuja Instituição de Ensino, a qual frequenta, não autorizar a realização 
de estágio. 
8.3.4 O candidato que já tiver estagiado do Município pelo período de dois anos 
completos, conforme a Lei nº 11.788/2008, ressalvado o disposto no Art. 15, parágrafo 
único, da Lei Municipal nº 5.401, de 16 de março de 2023. 
8.3.5 Para o cumprimento do item 8.3.4 os candidatos habilitados no Teste Seletivo, 
que não concluíram 02 (dois) anos de estágio, poderão completar este período, desde 
que o contrato de estágio seja igual ou superior a seis meses. 
8.3.6 O candidato habilitado convocado que não apresentar, no prazo estipulado pelo 
Edital de Convocação, a documentação exigida para a contratação. 
8.3.7 O candidato que no momento da convocação tiver concluído o curso. 
8.3.8 O candidato que não apresentar atestado médico para a verificação de suas 
condições físicas. 
8.3.9 O candidato que acumular vaga de estágio; 
8.3.10 O candidato que não dispor de no mínimo seis meses para realização do estágio, 
tendo em vista a previsão de conclusão do curso. 
8.4 O candidato que acumular cargo, emprego ou função pública, poderá realizar 
estágio no Município, desde que haja compatibilidade de horários. 
8.5 Quando da necessidade de formalização de Termo de Cooperação/Convênio com 
a Instituição de Ensino, poderá o candidato ser desabilitado do processo caso a 
formalização do referido Termo de Cooperação/Convênio e do Termo de Compromisso 
de Estágio não forem firmados no prazo máximo de trinta dias, a contar da data da 
solicitação de informações à Instituição de Ensino. 
8.6 O candidato fica ciente de que deverá verificar junto a Instituição de Ensino a 
existência de Termo de Cooperação/Convênio, sob pena de desabilitação do certame 
caso não seja cumprido o disposto no item anterior. 

9 DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
9.1 A fiscalização de todos os atos do Processo Seletivo Simplificado Municipal ficará 
sob responsabilidade da Comissão Organizadora, indicada pelo Prefeito, de 
reconhecida idoneidade moral. 
9.2 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo apresentará o resultado final do 
certame, cabendo ao Prefeito a homologação do mesmo. 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais de 
Teste Seletivo, Editais de Convocação e demais comunicados relacionados ao Teste 
Seletivo, os quais serão publicados no Diário Oficial Eletrônico. 
10.2 Não será expedido qualquer documento comprobatório de classificação ou 
aprovação, valendo-se o candidato, das publicações oficiais do Processo Seletivo. 
10.3 Os candidatos aprovados e convocados prestarão serviços na jurisdição territorial 
do Município de Marechal Cândido Rondon, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou 
localidades, de acordo com as necessidades da administração do Município. 
10.4 A convocação para contratação dar-se-á por Edital, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 
10.5 Os aprovados serão chamados exclusivamente para preenchimento de vagas 
existentes ou que vierem a vagar, de acordo com a necessidade do serviço público 
municipal, atendendo aos Princípios da Administração Pública. 
10.6 Caso venha a mudar de endereço e telefone, informados no ato da inscrição do 
Teste Seletivo, o candidato aprovado deverá atualizar seus dados cadastrais, 
protocolando pedido na Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon. É de 
inteira responsabilidade do candidato manter os seus dados cadastrais atualizados. 
10.7 O candidato classificado que, quando convocado para assumir vaga de estágio, 
não aceitar a convocação, poderá solicitar, por uma única vez, o deslocamento para o 
final da lista de classificação da respectiva vaga, pelo prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado, através de requerimento protocolado no setor de Protocolo, da 
Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
10.7.1 Somente poderão solicitar o deslocamento para o final da lista os candidatos 
aprovados na listagem geral de candidatos, não se estendendo a previsão do item 10.7 
aos candidatos convocados pela listagem específica de pessoas com deficiência. 
10.8 O candidato quando convocado por meio de Edital de Convocação somente 
poderá solicitar o deslocamento para o final da lista classificatória até a data da 
apresentação dos documentos definida no Edital, ou ainda conforme disposto no item 
10.16. 
10.9 Os candidatos habilitados no Processo Seletivo serão contratados de acordo com 
o previsto na legislação específica, citada no item 2.5 deste Edital. 
10.10 A admissão será para a vaga correspondente à inscrição e obedecerá, 
rigorosamente, à ordem de classificação, sendo vedada a transferência entre os cargos. 
10.11 Para a admissão o candidato deverá apresentar um atestado médico para a 
verificação de suas condições físicas para o exercício das atividades do estágio. 
10.12 O candidato que deixar de comparecer dentro do prazo determinado pelo Edital 
de Convocação perderá automaticamente a vaga, podendo ser convocado o candidato 
seguinte. 
10.13 O candidato convocado terá o contrato de trabalho rescindido automaticamente, 
caso não comprove a regularidade estudantil quando solicitada; 
10.14 Não será permitida a realização concomitante de mais de um estágio remunerado 
pelo mesmo candidato. 
10.15 Conforme a necessidade por parte do Município a carga horária do estágio 
poderá ser de até trinta horas semanais. 
10.16 Caso o candidato convocado não possa ou não queira cumprir o horário 
estabelecido de acordo com a vaga ofertada, o candidato será desabilitado, ou poderá 
ainda solicitar deslocamento para o final da lista de classificação, quando comunicado 
sobre o horário e local da vaga ofertada. 
10.17 Será concedida bolsa de estágio e auxílio transporte proporcional à carga horária 
firmada no Termo de Compromisso de Estágio. 
10.18 A bolsa de estágio e o auxílio transporte poderão variar de acordo com o número 
de ausências ou horas atraso, as quais poderão ser descontadas caso não sejam 
justificadas. 
10.19 O tempo de duração do estágio será de no máximo 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, não excedendo o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses (conforme Lei 
Federal 11.788/2008), ficando a data do início a ser definida pela Administração. 
10.20 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a partir da homologação do 
Resultado Final, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o interesse 
da administração. 
10.21 A aprovação no Processo Seletivo não garante a convocação para a vaga 
pretendida, assegurando apenas, a expectativa de direito à convocação, ficando a 
concretização deste ato, condicionado à observância dos Princípios da Oportunidade e 
da Conveniência do Poder Público. 
10.22 É de responsabilidade do candidato ao estágio providenciar os trâmites legais e 
a documentação necessária para efetivação do contrato de estágio. 
10.23 Deverá o candidato verificar junto à instituição de ensino, a qual frequenta, a 
possibilidade de realizar o estágio remunerado. 

11 DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado. 
11.2 São partes integrantes deste Edital os seus Anexos, que tratam de: Comprovante 
de Entrega de Títulos, Requerimento de Recurso, Requerimento de reserva de vagas 
para pessoa com deficiência e Cronograma, os quais estão disponíveis no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e no site 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-concursos-

publicos-e-teste-seletivos. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 
2024. 

 
MARCIO ANDREI RAUBER                         DAIANE VANESSA PREDIGER BERWIG 
               Prefeito                                              Presidente da Comissão Organizadora 
        
* Documento na íntegra disponível no Diário Oficial Eletrônico – endereço 
https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/marechal-candido-rondon no site do 
Município – endereço https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao. 
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA Nº 01/2024 
 

O Município de Marechal Cândido Rondon, após o insucesso nas tentativas de 
comunicação por notificação direta e em consonância com as disposições legais, 
NOTIFICA e INTIMA, os contribuintes/responsáveis abaixo indicados, em relação a 
crédito(s) tributário(s) e/ou não tributário(s) devido(s) e inscrito(s) em DÍVIDA ATIVA, 
que será(ão) submetido(s) a protesto e/ou execução fiscal, com amparo e 
fundamento nos art. 104, 105 e 107, inciso I e II, da Lei Complementar Municipal nº 
026/2002 c/c art. 1° da Lei Complementar Municipal n° 131/2021, art. 5°,§1, inciso V, 
do Decreto Municipal nº 23/2022 e art.1° do Decreto Municipal nº 45/2022. 

 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

Fica o contribuinte NOTIFICADO/INTIMADO a promover o pagamento da dívida, em 
10 (dez) dias a contar da intimação, realizada nos termos do art. 23 do Decreto 
Federal nº 70.235/72 c/c art. 127 da Lei Complementar Municipal (LCM) nº 026/2002 
e art. 6° do Decreto Municipal nº 023/2022 ou realizar o seu parcelamento, sendo 
cabível. Decorrido o prazo sem pertinente manifestação do contribuinte, o título será 
apontado ao Tabelionato de Títulos e Documentos, nos termos do Decreto Municipal 
nº 45/2022 e/ou submetido a cobrança judicial, com assunção de custas e outros 
ônus inerentes. A notificação/intimação referenciada neste Edital e o respectivo 
Processo Administrativo, com os dados que identificam o contribuinte e as 
especificações da dívida, estão disponíveis para consulta, junto da Divisão de Dívida 
Ativa e Cobrança desta Secretaria. Eventual supressão de dados pode decorrer do 
disposto na Lei Federal n° 13.709/2018. 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1264/2024 

  Nome: A DIAS, Cad. Único: 32220944 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1648/2024 
  Nome: A. KRACKE LTDA, Cad. Único: 32055838 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 258/2024 

  Nome:  ADEMAR ALIRIO SCHMIDT, Cad. Único: 1638637 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2719/2024 
  Nome: ADENILSON PADILHA DE BARROS, Cad. Único: 32194722 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1257/2024 

  Nome: AGNALDO JOSE DIAS 05791956940, Cad. Único: 400610 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2078/2024 
  Nome: AGRO INDUSTRIAL DO PRATA LTDA, Cad. Único: 133590 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 77/2024 

  Nome: ALEFF COSTA DOS SANTOS, Cad. Único: 322620880 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1535/2024 
  Nome: ALESSANDRO ANTONIO DA SILVA, Cad. Único: 32127626 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1756/2024 
  Nome: ALFONSO GIMENEZ JUNIOR JAVIER, Cad. Único: 32161638 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1384/2024 

Nome: ALTAIR JOSÉ DE ALMEIDA, Cad. Único: 322691796 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  1071/2024 
  Nome: ALVIRA ALFONSO ROJAS, Cad. Único: 32093357 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 331/2024 

  Nome: ANIBAL ALFONSO JORO, Cad. Único: 322610290 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2693/2024 
  Nome: ANTONIO COLUTTI-ME, Cad. Único: 3084337 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  1203/2024 

  Nome: ANTONIO ENRIQUE DE LIMA, Cad. Único: 322679206 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1539/2024 
  Nome: ANTONIO OCHOCKI, Cad. Único: 2959330 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 108/2024 

  Nome: AURA KATBEH, Cad. Único: 3070131 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1256/2024 
  Nome: AZELIZIO PEREIRA BIEZOTTI, Cad. Único: 32107749 

 

 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  1763/2024 
  Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Cad. Único: 32099126 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2653/2024 

  Nome: BRAND SISTEMAS E INTERNET LTDA - ME , Cad. Único: 462721 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1066/2024 
  Nome: CICERO NORMANDO DOS SANTOS AVELINO, Cad. Único: 322670527 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2074/2024 

  Nome: CLAIR MEERT, Cad. Único: 145866 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2723/2024 
  Nome: CLARA BELEGANTE SCHAUFELBERGER, Cad. Único: 127973 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1642/2024 

  Nome: COHAPAR - ALTAMIRO DE AGUIAR, Cad. Imob: 142832 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1639/2024 
  Nome: COHAPAR - ESPOLIO DE MARIA LUIZA SUBTIL, Cad. Imob: 93726 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3517/2024 

  Nome: COHAPAR - ESPOLIO DE SANTINA ALECI CORDEIRO, Cad. Imob.: 
93572 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1634/2024 

  Nome: COHAPAR - ESPOLIO JOÃO ORLANDO MAHL, Cad. Imob: 93610 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1918/2024 
  Nome: COHAPAR - HELIO OZORIO, Cad. Imob: 143707 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1925/2024 

  Nome: COHAPAR – ESPOLIO DE NILSON WEBER, Cad. Imob: 180866 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1638/2024 
  Nome:  COHAPAR – NILTON DUEMES, Cad. Imob: 93653 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2911/2024 

  Nome:  DALVA SOTT, Cad. Único: 322650488 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 503/2024 
  Nome: DERIVAL SILVESTRE DA SILVA, Cad. Único: 3167194 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2222/2024 

  Nome: DORACY DA SILVA BARBOSA, Cad. Único: 136492 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1255/2024 
  Nome: E STORARI E CIA LTDA - ME, Cad. Único: 409049 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2258/2024 

  Nome: EDER ALMIR MARCON, Cad. Único: 298255 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 335/2024 
  Nome: EDER ROJA, Cad. Único: 322610656 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2292/2024 

  Nome: EDERSON HELLMANN, Cad. Único: 2970082 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1953/2024 
  Nome: EDMUNDO HOLTZ, Cad. Único: 62383 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1260/2024 

  Nome: EDNA STORARI - ME, Cad. Único: 3171647 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2115/2024 
  Nome: EDSON CARLOS DOS SANTOS GALDINO, Cad. Único: 32228686 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2369/2024 
  Nome: EGIPCIALINDA FROEHLICH LAURETH, Cad. Único: 3143287 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2690/2024 

  Nome: ELIANE DE SOUZA, Cad. Único: 3003795 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 750/2024 
  Nome: ELIAS DUARTE BOGARDO, Cad. Único: 32222599 

 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 752/2024 

  Nome: ELISEU DAVID DUARTE, Cad. Único: 32228694 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  517/2024 
  Nome: ELIZEU EMANUEL DUARTE, Cad. Único: 32085826 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2572/2024 

  Nome: ELIZIANA APARECIDA MARTINS RIBEIRO, Cad. Único: 322612217 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2574/2024 
  Nome: ELSI GROSS, Cad. Único: 126217 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2014/2024 

  Nome: ESPOLIO DE AUGUSTO TOMM – MARLENE ITTNER REINKE, Cad. 
Imob: 129496 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1992/2024 

  Nome: ESPOLIO DE AUGUSTO TOMM – TEREZINHA IRONI MARTINS 
HOHENZE, Cad. Imob: 160113 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3488/2024 

  Nome: ESPOLIO DE AUGUSTO TOMM - ARANI DA VEIGA ESPINOLA, Cad. 
Imob: 149438 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3458/2024 

  Nome: ESPOLIO DE AUGUSTO TOMM - ORNELIO MORAES DA SILVA, Cad. 
Imob: 127485 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3465/2024 

  Nome: ESPOLIO DE AUGUSTO TOMM, Cad. Imob: 149527 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3483/2024 
Nome: ESPOLIO DE AUGUSTO TOMM, Cad. Imob: 149810 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3485/2024 

Nome: ESPOLIO DE AUGUSTO TOMM, Cad. Imob: 1114409 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1668/2024 
  Nome: ESPOLIO DE DENILSON PEREIRA DA COSTA, Cad. Único: 293873 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2939/2024 

Nome: ESPOLIO DE DIONIZIO RODRIGUES PEREIRA (ESPÓLIO), Cad. Único: 
3062937 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1669/2024 
Nome: ESPOLIO DE EGON SCHONS (ESPÓLIO), Cad. Único: 143413 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1547/2024 

  Nome: ESPOLIO DE ELARIO FEIL, Cad. Único: 2916924 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1679/2024 
  Nome: ESPOLIO DE ERNESTINA GOMES DOS S.BASSO, Cad. Único: 126098 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1684/2024 

  Nome: ESPOLIO DE IRMA ELSA WEBER, Cad. Único: 131725 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2955/2024 
  Nome: ESPOLIO DE JOAO MARIA DE LIMA (ESPÓLIO), Cad. Único: 333239 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1710/2024 

  Nome: ESPOLIO DE MARTHA TERESINHA BORTOLINI, Cad. Único.: 98590 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  1997/2024 
  Nome: ESPOLIO DE NOELI TISCHER, Cad. Único: 101141 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1716/2024 

  Nome: ESPOLIO DE QUINTILIANO DE OLIVEIRA, Cad. Único: 108405 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1722/2024 
  Nome: ESPOLIO DE ROGERIO NEITZKE, Cad. Único: 2912732 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1731/2024 

  Nome: ESPOLIO DE SONIA DE ALMEIDA (ESPÓLIO), Cad. Único: 3080226 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2016/2024 
  Nome: ESPOLIO DE ZENILDA MARIANO DA SILVA HENZ (ESPÓLIO), Cad. 

Único: 3117561 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2959/2024 
  Nome: ESPOLIO LORI HENKE, Cad. Único: 2979691 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2003/2024 

  Nome: ESPOLIO MARIO DE OLIVEIRA LIMA (ESPÓLIO), Cad. Único: 103306 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1766/2024 
  Nome: ESPOLIO WALDEMAR ALBANO SCHULZ (ESPÓLIO), Cad. Único: 

59960 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 76/2024 
  Nome: EURIPEDES DOS REIS RODRIGUES, Cad. Único:  322620287 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 522/2024 

  Nome: FABIO JULIO GERMANO DE ARAUJO, Cad. Único: 32093284 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 523/2024 
  Nome: FRANCISCO ELIAS DAS NEVES NETO, Cad. Único: 32093292 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1092/2024 

  Nome: FREDERICO RISSE, Cad. Único: 132543 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  1086/2024 
  Nome: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR, Cad. Único: 

3127087 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1093/2024 
  Nome: GENESIO KRAMER, Cad. Único: 132365 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1095/2024 

  Nome: GERALDO ANTONIO STRADIOTTI , Cad. Único: 1648845 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2790/2024 
  Nome: GIVALDO MOISES DE OLIVEIRA, Cad. Único: 14630 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1406/2024 

  Nome: HELIO SILLER, Cad. Único: 117978 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1409/2024 
  Nome: ILAUTERIO BEHLING, Cad. Único: 138436 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1410/2024 

  Nome: ILSE LOPES, Cad. Único: 133663 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3994/2023 
  Nome: ILSON DALMASO, Cad. Único: 3098877 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 256/2024 

  Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LUFT LTDA, Cad. Único: 
1637886 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2688/2024 
  Nome: ISVALDINA MACHADO 01195095988, Cad. Único: 3101320 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:2026/2024 

  Nome: IVONE BOKORNI, Cad. Único: 32117078 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1767/2024 
  Nome: IVONETE DA SILVA DE AGUIAR, Cad. Único: 32044836 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2022/2024 

  Nome: J C MARQUES - ME, Cad. Único: 441848 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2136/2024 
  Nome: JACOB MICHAEL DEIMLING REICHL, Cad. Único: 32116780 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2029/2024 

  Nome: JAIR WRUCK, Cad. Único: 3193063 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1771/2024 
  Nome: JDE EMPREENDIMENTOS LTDA., Cad. Único: 3030504 

 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1268/2024 

  Nome: JME COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA, Cad. Único: 
32208936 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1077/2024 

  Nome: JOÃO ROBERTO DA SILVA AMANCIO, Cad. Único: 322670608 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2148/2024 
  Nome: JOHN MARK LIMA PINTO 89831225287, Cad. Único: 32131470 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2985/2024 

  Nome: JOICE DE VARGAS DA SILVA, Cad. Único: 358720 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  1073/2024 
  Nome: JOSÉ CLEBIO DE OLIVEIRA, Cad. Único: 322649706 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2991/2024 

  Nome: JOSE DANIZETI DA SILVA, Cad. Único: 2923084 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2149/2024 
  Nome: JOSE IRINEU DELFINA DA SILVA 71814515968, Cad. Único: 32148763 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3001/2024 

  Nome: JOSE JERONIMO DA SILVA, Cad. Único: 131113 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2152/2024 
  Nome: JOSE MARIA DO NASCIMENTO 28325273968, Cad. Único: 3081303 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1973/2024 

  Nome: JOSE ROQUE LUNKES, Cad. Único: 371033 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3995/2023 
  Nome: JOSE SALETE DA SILVA, Cad. Único: 2981181 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1388/2024 

  Nome: JOSÉ VIEIRA DA SILVA, Cad. Único: 322614023 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 489/2024 
  Nome: JOSENILDO COSTA DA SILVA, Cad. Único: 32077629 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1596/2023 

  Nome: JOSE DIAS, Cad. Único: 345300 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3392/2024 
  Nome: KALT REFRIGERACOES – EIRELI, Cad. Único: 32067682 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2156/2024 

  Nome: LAIKA FLEURY, Cad. Único: 32192983 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 292/2024 
  Nome: LÁZARO LIANDRO RIBEIRO, Cad. Único: 322612438 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1772/2024 

  Nome: LEANDRO BURTET SPONCHIADO - ME, Cad. Único: 3119270 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3427/2024 
  Nome: LINO VORPAGEL (ESPÓLIO), Cad. Único: 137618 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2187/2024 

  Nome: LOT. LIDER, Cad. Único: 116289 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2189/2024 
  Nome: LOTUS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, ELETRODOMESTICOS E 

BRINQUEDOS LTDA, Cad. Único: 32128762 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3456/2024 
  Nome: MADEIRAS COSTA OESTE LTDA., Cad. Único: 285927 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2652/2024 

  Nome: MAICON DE LIMA VARGAS 08848927947, Cad. Único: 378526 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  2085/2024 
  Nome: MAICON PEREIRA, Cad. Único: 32049250 

 

 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1974/2024 
  Nome: MAICON ROBERTO BEUTER, Cad. Único: 32047100 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 527/2024 

  Nome: MAICON VIDAL, Cad. Único: 32093314 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1418/2024 
  Nome: MALDANER E PAULETTI LTDA - ME, Cad. Único: 3170527 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1975/2024 

  Nome: MANOEL A. RENNER, Cad. Único: 68071 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2352/2024 
  Nome: MARCELO APARECIDO GOMES DOS SANTOS 02606169905, Cad. 

Único: 467596 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1976/2024 
  Nome: MARCIA FERREIRA DOS SANTOS DA SILVA, Cad. Único: 211290 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3993/2023 
  Nome: MARCO ALEXANDRE MATOS LAIDENS, Cad. Único: 455539 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3462/2024 

  Nome: MARCOS ALEXANDRE LUDKE, Cad. Único: 3168573 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3468/2024 
  Nome: MARIANE KIRST, Cad. Único: 3131041 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3479/2024 
  Nome: MARLENE BEATRIZ WALTER E OUTRAS, Cad. Único: 84018 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2028/2024 

  Nome: MARLENE REUTER, Cad. Único: 32074450 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2794/2024 
  Nome: MARTA ELIANE ANDREOLI, Cad. Único: 2945940 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 519/2024 

  Nome: MENDOZA LOPEZ FELIX, Cad. Único: 32084960 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1251/2024 
  Nome: MERCADO INDEPENDENCIA LTDA, Cad. Único: 2989930 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2902/2024 

  Nome: METALURGICA L.R.L - EIRELI - ME, Cad. Único: 368997 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2357/2024 
  Nome: METALURGICA RESCHKE LTDA - ME, Cad. Único: 1929 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2903/2024 

  Nome: METILDE PANASOWITZ, Cad. Único: 3036456 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1774/2024 
  Nome: MIGUEL DE LIMA LOPES, Cad. Único: 32232900 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 278/2024 

  Nome: MOACIR CAMARGO, Cad. Único: 322589177 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 480/2024 
  Nome: MOBILLECORP PRESTACAO DE SERVICOS A TELEFONIA CELULAR 

LTDA, Cad. Único: 3057623 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1652/2024 
  Nome: MULTCOM COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA, Cad. 

Único: 32221991 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2056/2024 
  Nome: NAIARA WRONSKI, Cad. Único: 32142595 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:1263/2024 

  Nome: NBK PROMOTOR DE VENDAS EM MAQUINAS DO AGRONEGOCIO 
LTDA, Cad. Único: 32204485 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3412/2024 

  Nome: NELSO FIORI, Cad. Único: 1643770 
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NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2905/2024 

  Nome: NELSON ARNDT, Cad. Único: 2908549 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3437/2024 
  Nome: NILVO MULLER, Cad. Único: 136328 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 615/2024 
  Nome: NOEMI CLOTILDE F DE MIRANDA, Cad. Único: 32127405 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3221/2024 

  Nome: NUBIA MARGANI WOLSCHICK, Cad. Único: 93351 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2087/2024 
  Nome: O NEAL BRAZ DA CRUZ, Cad. Único: 3199584 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3222/2024 

  Nome: ODAIR JOSE PAULUS, Cad. Único: 376680 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3224/2024 
  Nome: ODAIR RODRIGO WUNSCH, Cad. Único: 3056481 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3226/2024 

  Nome: OTAVIO DE OLIVEIRA, Cad. Único: 132683 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2913/2024 
  Nome: PATRICIA CRISTINA MULLER, Cad. Único: 32071035 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:2917/2024 

  Nome: PAULO ALESSANDRO PANHO, Cad. Único: 3170888 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2918/2024 
  Nome: PEDRA ANTONIO FRANCO, Cad. Único: 32175132 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  2919/2024 

  Nome: PEDRO EWERTON MOREIRA BATISTA, Cad. Único: 322654610 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2924/2024 
  Nome: PELICANO ESCOLA DE AVIACAO LTDA, Cad. Único: 32251165 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3995/2023 

  Nome: POLO SUL CAR LTDA, Cad. Único: 33510 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3245/2024 
  Nome: PPA SERVICOS DE TREINAMENTOS LTDA, Cad. Único: 32170050 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3238/2024   

  Nome: RICARDO ROBSON TRAUTMANN, Cad. Único: 310522 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3239/2024 
  Nome: RICARDO WESIO MEIRA DA SILVA, Cad. Único: 322610648 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 73/2024 

  Nome: RICHARD RUIS, Cad. Único: 322610311 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3445/2024   
  Nome: ROGERIO VALMIR HATLEBEN, Cad. Único: 114367 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3241/2024 
  Nome: ROSEMERE FORMANOWICZ MOREIRA, Cad. Único: 445274 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3242/2024   

  Nome: ROSENETI ALVES CABRAL, Cad. Único: 32119356 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3219/2024   
  Nome: ROSIMARIA RODRIGUES DA CRUZ EIRELI, Cad. Único: 32082525 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3237/2024 

  Nome: RUBI PAULO VOIGT, Cad. Único: 144304 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 260/2024 
  Nome: SEBASTIÃO FELIX DA SILVA, Cad. Único: 32230206 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1266/2024 

 

  Nome: SILVEIRA TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA, Cad. Único: 
32075243 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3444/2024 

  Nome: SIRLEI ULLMANN, Cad. Único: 308692 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3521/2024   
  Nome: SOC.COM.HAB.POP.MUN.MARECHAL CANDIDO RONDON, Cad. 

Único: 121975 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1267/2024   
  Nome: SOLAR OESTE MARECHAL LTDA, Cad. Único: 32167300 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2057/2024 

  Nome: SONIA ROCHA, Cad. Único: 3084809 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3446/2024 
  Nome: TELEVIGO - TELEVISAO A CABO LTDA, Cad. Único: 322377 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2379/2024 

  Nome: TEREZINHA MARLENE HOFFMANN, Cad. Único: 116424 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2058/2024 
  Nome: TRENZINHO DA ALEGRIA TRANSPORTES RECREATIVOS LTDA, Cad. 

Único: 32224460 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°:  618/2024 
  Nome: URBAN STORE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, Cad. Único: 

322582806 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2437/2024 
  Nome: VALDECIR DOS SANTOS 96797045991, Cad. Único: 32137052 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1861/2024 

  Nome: VALDORI HERMES FRAGA, Cad. Único: 361194 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2388/2024 
  Nome: VALMIR SPERANDIO 41989325904, Cad. Único: 3186091 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 1269/2024 
  Nome: VANUSA CORREIA DE LIMA - EIRELI, Cad. Único: 2917122 

 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 2403/2024 

  Nome: WILLIAN DE OLIVEIRA BEGIO 07430058990, Cad. Único: 32135840 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3364/2024 
  Nome: WRBA COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA, Cad. Único: 

32150490 
 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3362/2024 
  Nome: ZELINDO MANTOVANI, Cad. Único: 2901781 

 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO/COBRANÇA – CONTROLE/N°: 3447/2024 
  Nome: ZULMIRA FLEGER, Cad. Único: 32213174 

 
Marechal Cândido Rondon – PR, em 19/11/2024 

 
_________________________________ 

CARMELINDO DARONCH 
Secretário Municipal de Fazenda 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 122/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 074/2024; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n° 074/2024,  cujo objeto é  o Registro de Preços para aquisição de kits familiar, 
kits bebê e itens de higiene pessoal para a Secretaria de Assistência Social., AD-
JUDICANDO em favor das empresas: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES 
- EIRELI (29700587000123) com o lote: 10 no valor total de R$ 389,60 (trezentos e 
oitenta e nove reais e sessenta centavos). DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM 
LTDA (21576980000145) com o lote: 1 no valor total de R$ 112.500,00 (cento e doze 
mil e quinhentos reais). MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI (34064557000108) com os lotes: 3, 4, 5, 6, 7 e 8 no valor total de R$ 9.109,30 
(nove mil e cento e nove reais e trinta centavos). 56.212.662 ELIAS EVALDO NU-
NES (56212662000180) com os lotes: 2, 9, 11 e 12 no valor total de R$ 20.701,20 
(vinte mil e setecentos e um reais e vinte centavos)., regularmente classifi cadas e 
habilitadas no Pregão Eletrônico nº 074/2024. Ciência aos interessados, observadas 
as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

SUMULA DE REQUERIMENTO DA
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Jose olir Tonello .torna público que ira requer junto  ao IAT (Instituto Agua e 
Terra) a Licença Ambiental Simplifi cada -LAS, para atividade de PISCICULTURA 
DE CORTE a ser implantada no Lote Rural numero 77 Gleba 02 Colônia Celito,   
Minicipio Santa Tereza do Oeste /PR.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 258/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 211/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 68/2024 
OBJETO: Aquisição de solo brita (pedras moídas classificadas em peneira de até 
45mm) para manutenção de estradas rurais do município. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
CONTRATADA: MINERACAO AGM LTDA 
CNPJ: 14.717.593/0001-16 
REPRESENTANTE: ELIAS NEREU SULZBACHER 
VALOR: R$ 1.720.000,00 (um milhão, setecentos e vinte mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/11/2025 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 21 de novembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Elias Nereu Sulzbacher. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 48, parágrafo 
único, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

R E S O L V E 
CONVOCAR, a população do Município de Quatro Pontes para a Audiência Pública 

a ser realizada no dia 27 de Novembro de 2024, às 13:15 horas, no recinto da Sala das Sessões da Câmara Municipal, 
para a apresentação do Projeto de Lei nº 101/2024 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2025, em 
fase de tramitação junto às Comissões Permanentes desta Casa de Leis. 
Registre-se e publique-se, 

JEAN STELTTER 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 269/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 54/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no Artigo 
74, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade nº 54/2024, torna público o presente na forma seguinte: 
 OBJETO: Contratação de serviços médicos de clínico geral, 
conforme Chamamento Público n° 002/2024 – SMSA. Este objeto será executado 
pela empresa ZETAR SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.793.830/0001-
54, sediada na Rua Princesa Isabel, n° 681, Sala 101, Andar 01, no bairro de Canoas, 
na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, através de Inexigibilidade de 
Licitação, pelo valor de R$304.963,58 (Trezentos e quatro mil, novecentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso IV, da 
Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 25 de 
novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marciane Maria Specht, 
Secretária Municipal de Saúde. 

. 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2024 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de dis-
puta ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando a CONTRATAÇÃO DE APÓLICES DE SEGURO 
PREDIAL, valor máximo de R$ 171.878,28. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 10 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 25 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 118/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 
da empresa PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
54.813.670/0001-56, a mesma objetiva a contratação de empresa especializada para a manutenção com forne-
cimento de peças da varredeira acoplada ao caminhão placa SEI-6I57, frota nº 256. Conforme memorando justi-
ficando o referido, parecer jurídico em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 11.200,00 (onze 
mil e duzentos reais). 

Missal/PR, 25 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERCEIRA REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 
Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, através da Co-
missão Permanente de Licitações, torna público para todos os interessados que está aberto o prazo para CRE-
DENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,  COM FORNECIMENTO E TROCA DE PE-
ÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS 
PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E 
FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCU-
LOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXI-
MOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA,  em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril 
de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 2.210.000,00 (dois milhões, duzentos e dez mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 29 de Maio de 2023, com prazo de 12 (doze) 
meses, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser soli-
citadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site 
www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 26 de Maio de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080
E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

Edital de Notificação

JOSÉ PEDROSO 

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e Substituto do 1º
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da
lei. 

Faz  saber,  a  todos  os  interessados,  que  tramita  junto  a  este  1º  Serviço  de
Registro de Imóveis, sob o Protocolo nº 337.363, autuado em 11/09/2024, sob nº 033/2024, o procedimento
de Retificação Administrativa Registral, de que trata os artigos 212 e 213, Inciso II da Lei nº 6.015/73, de
Registros Públicos, em que são requerentes: Cícero Marinho Xavier Martins, empresário, RG 3.190.886-8-
PR,  CPF  312.212.381-91,  e  sua  esposa  Ronize  Fantin  Martins,  advogada,  RG  6.215.875-1-PR,  CPF
839.408.209-20, brasileiros, casados pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, em 21/01/2014, residentes e
domiciliados à Rua Santos Dumont, nº 3147, apartamento 502, Centro, Toledo-PR, tendo por objetivo a
retificação administrativa para retificar a área e as medidas perimetrais do imóvel denominado “Lote Urbano
nº 94,  da Quadra nº  T-81,  da Subdivisão da Chácara nº  117,  localizado neste  Município e Comarca de
Toledo-PR”,  objeto  da  Matrícula  nº  45.196,  deste  Serviço  Predial,  tendo como confrontante  a  Parte  da
Chácara nº 117, da Parte Oeste da mesma Chácara, o imóvel objeto da Matrícula nº 18.767, desta Serventia
Imobiliária, cujo proprietário é JOSÉ PEDROSO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em
Toledo-PR, CPF 488.404.169-00, que fica notificado para manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. No
caso  da  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  desta  notificação,  presumir-se-á  a  anuência  da
confrontante. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado em
jornal local por 02 (dois) dias consecutivos. Toledo-PR, 25 de novembro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
______________________________________________
PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES DOS SANTOS

Escrevente e Substituto

Documento Assinado Digitalmente
PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES
DOS SANTOS
CPF: 01827514906 - 25/11/2024

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 260/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 55/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Cultura, em cumprimento ao disposto no Artigo 
74, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade nº 55/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

OBJETO: Contratação de apresentação Cultural de Natal, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Cultura. Este objeto será executado 
pela empresa SIMÃO ELIAS WOLF LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.356.573/0001-
27, estabelecida na Rua Coronel Farrapo, n.º 588, Sala 04, Centro, na cidade de 
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, através de Inexigibilidade de Licitação, 
pelo valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso III, 
alínea f, da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme 
devidamente justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, 
em 06 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Junior Paulinho 
Niszczak, Secretário Municipal de Cultura. 

 

A Unimed do Estado do Paraná - Federação
Estadual das Cooperativas Médicas, CNPJ nº
78.339.439/0001-30, situada na rua Antônio
Camilo, 283, Bairro Tarumã, Curitiba-PR, notifica,
nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98,
o(a) portador(a) do CPF/MF nº 059.550.639-XX,
inscrito(a) na operadora sob o código de
identificação nº 97500000017156508, para que
entre em contato por meio do telefone 0800 041
4554 (atendimento 24 horas) ou (41) 3219-1448,
em horário comercial, no prazo máximo de 10 dias
contados desta publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 014/2024 - REPUBLICAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa para construção da Escola Municipal de Educação Infantil 
Professora Lúcia Marlene Pena Nieradka, de acordo com as especificações detalhadas no Projeto 
Básico, do Edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 12 de dezembro de 
2024, às 09h00min. Retirar o edital e seus anexos nos sítios eletrônicos 
https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG 987563) e http://www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/
portaldatransparencia/licitacoes/wfrmLicitacoes.aspx - Maiores informações das 07h30min 
às 13h30min de segunda a sexta-feira, no telefone/WhatsApp (45)99907-3410 ou e-mail 
warley.wvm@pmfi.pr.gov.br (não utilizar provedor hotmail).  

Foz do Iguaçu, 13 de novembro de 2024.
Tatiana Almeida Zdanski - Diretora de Licitações e Contratos

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
PORTARIA: 43/2024 
DATA: 25 de novembro de 2024 
SÚMULA: Institui Comissão de Sindicância 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública criada 
pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os empregados públicos Eliane Assis de Paula, (Presidente) Leonardo 
David Oliveira Gomes (Relator) e Elieser Leandro dos Santos (Membro de Apoio), para constituírem 
Comissão de Sindicância destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, ocorrência que envolve atos 
praticados por empregado público. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 

Toledo, em 25 de novembro de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

Diretor Superintendente – EMDUR 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                        PORTARIA Nº 164/2024
DA TA: 25/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de 02 (duas) diárias para os servidores Margarida 
Mattos Pedrotti (Chefe de Gabinete) e Sueli Rosana Gonzatti (Secretária de Administração), 
em decorrência da viagem a Curitiba - PR, para participar de evento na Assembleia Legislativa 
promovido pelo Provopar “1º Encontro de ONGs PROVOPAR – Conexões que transformam”. 
Saída no dia 25 de novembro de 2024 e retorno no dia 27 de novembro de 2024.

 VEICULO: SIENA
 PLACA: BCO 9959

              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 306/2024 
DATA: 25/11/2024
SÚMULA: Concede a progressão a servidora municipal e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando os dispositivos legais da Lei Municipal Nº314/2009 de 26/05/2009 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal do Município de Santa Lúcia);

DECRETA
Art.1º - Fica concedida a progressão a servidora abaixo relacionados tendo em vista sua habilitação 
e tempo de serviço público municipal, passando o mesmo a ocupar as seguintes referencias:

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Nível após 
progressão

905-
1

CAROLINE 
JUNKERFEURBOM

Agente Comunitário de 
Saúde 03B 03C

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipalc

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que que se faz aquisição de 02 passagens 

aéreas ida e volta de Cascavel PR à Brasília – DF, para dar continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas poderão ser encaminhadas até 

28/11/2024, às 17:00 através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na 

Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 7.444,64 (sete mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 

quatro centavos). 

Palotina – PR, 25 de novembro de 2024. 

 
___________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

 

RESOLUÇÃO - 43/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; RESOLVE:  Art. 1º Aprovar ad Referendum, Protocolo de encaminhamento de pacientes da atenção 
básica para urgência e emergência, e da demais providencias necessárias; Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, 25 
de novembro de 2024. 

 
MUNICÍPIO DE PALOTINA

____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

RESOLUÇÃO - 42/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; RESOLVE:  Art. 1º Aprovar ad Referendum, Protocolo para encaminhamento e priorização de 
consultas e exames para atenção especializadas, e da demais providencias necessárias; Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Palotina, 25 de novembro de 2024. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

  

RESOLUÇÃO - 41/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; RESOLVE:  Art. 1º Aprovar ad Referendum, Protocolo de encaminhamento de pacientes da atenção 
básica para atenção especializada, e da demais providencias necessárias; Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, 25 
de novembro de 2024. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

RESOLUÇÃO - 40/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; RESOLVE:  Art. 1º Aprovar ad Referendum, Procedimento Operacional Padrão fluxos e rotinas 
de serviços oferecidos pela unidade básica de saúde, e da demais providencias necessárias; Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Palotina, 25 de novembro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA   
PORTARIA nº 493/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de aposentadoria 
protocolado sob nº 8293/2024; considerando ainda o disposto no artigo 6º, incisos I à IV da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003 e artigo 25 da 
Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004, e documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos exigidos em lei,  RESOLVE: Art.1º – APOSENTAR, com 
proventos integrais, considerando o cumprimento do tempo de contribuição, idade e demais requisitos exigidos em lei, a partir de 04 de novembro de 2024, o servidor:  
Noimar Luiz Rosso, ocupante  do cargo de provimento efetivo de motorista de ônibus, RG  nº 1315474 SSP/Pr, inscrito no CPF/MF nº334.035.209-78, NIT nº 
170.35485048, matrícula funcional nº 496, nível 05-S, com base no artigo 6º,  incisos  I à IV da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003 e artigo 25 
da Lei  Previdenciária Municipal nº 1.861 de 23 de dezembro de 2004. Art.2º- Os proventos da aposentadoria, mensal/anual constam da tabela abaixo:  

Cálculo do Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003. Voluntária por idade e tempo de contribuição. Com Paridade. Sem cálculo de média. Integral. 

Vencimento do cargo efetivo ............ .................................................................. 4.474,77 

Adicional pôr Tempo de Serviço.......................................................................... 1.566,17 

Total dos vencimentos fixos mensal...................................................................... 6.040,94 

TOTAL DO PROVENTO ANUAL........................................................................... 72.491,28 
Art.3º - Para revisão dos proventos, aplicam-se as regras do artigo 46 da Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004 e artigo 2º da Emenda Constitucional 47/2005 - 
Paridade com servidores ativos. Art. 4º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 25 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

PORTARIA Nº 492/2024 -  O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das exigências 
legais para fins de promoção de servidores do quadro do magistério, constante da Lei Complementar Municipal nº 201/2024; considerando ainda a análise e 
parecer jurídico favorável a concessão das promoções, e considerando: a) Os artigos 11, 12 e13, da Lei Complementar nº 201, de 06 de março de 2024, da 
Reestruturação e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palotina que dispõe sobre a progressão vertical na Carreira,   
RESOLVE: Art. 1º Reenquadrar o profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de Palotina conforme documentação comprobatória 
de habilitação apresentada, avanço vertical na carreira, conforme definido nos artigos 11,12 e13. Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio 
do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe, de acordo com as Tabelas de Vencimentos e Anexos, partes integrante da Lei Complementar 
nº 201/2024, da Reestruturação e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palotina; 

Nome / Matrícula Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após 
Avaliação A partir de 

 
Nível Classe Nível Classe 

Bruna Schecluski 3573 Prof. Ed . Inf. S  B E B 21/11/2024 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, EM  22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

    
 

PORTARIA N°. 494/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando N° 7.592/2024; 
RESOLVE: Art. 1º. – Constituir Comissão Especial para abertura de Processo Administrativo a fim de apurar responsabilidade e possível ressarcimento de 
danos ocasionados pelo Município, conforme Protocolo N°. 5.621/2024 (Copel Distribuição S/A); Art. 2º. – A comissão de que trata esta portaria será composta 
pelos seguintes membros, sendo presidida pelo primeiro: LUCAS BERNARDO FELIX VERDEIRO DENILSON BUSATTA NIVALDO ANTONIO 
DOMINGOS Art. 3 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 25 DE NOVEMBRO 
DE 2024. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.302 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 6.586, 
de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 395.500,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02005  SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E GESTÃO AMBIENTAL 
02005.267820015.2016 MANUTENÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE MÁQUINAS 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................. R$             1.800,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

   
02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$          20.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................ R$          60.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$         260.000,00 
Fonte: 1.600.0000.000 (494) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

  
                             02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................        R$             4.400,00 
Fonte: 1.621.0000.000 (4941) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual 

 

  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................        R$           20.000,00 

Fonte: 2.621.0000.000 (24941) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Estadual – Exercícios Anteriores 
 

   
                             02010.1030200092.030 MAN. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A DELAZERI 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................        R$             11.000,00 
Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 

   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................         R$             2.800,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
   
   

                             02010.1030200092.077 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS I 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........          R$            15.000,00 

Fonte: 2.600.0000.000 (2494) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercícios Anteriores 
   

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. da Inform. e Comunicação – PJ...          R$                500,00 
Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios Anteriores 

 TOTAL.................................................................                  R$         395.500,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I, 
II e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação parcial/total de 
dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

    

  I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$       80.000,00 
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) - Exercícios 

Anteriores 
R$             500,00 

2.600.0000.000 (2494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercícios Anteriores R$        15.000,00 
2.621.0000.000 (24941) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Estadual – Exercícios Anteriores R$        20.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$      115.500,00 
 
II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 

 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.600.0000.000 (494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  R$      260.000,00 
 TOTAL........................................................................... R$      260.000,00 

 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
    

0200 PODER EXECUTIVO  
02005  SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E GESTÃO AMBIENTAL 

02005.267820015.2016 MANUTENÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE MÁQUINAS 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........            R$           1.800,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção...........................           R$           3.500,00 
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria...............................................           R$               900,00 

Fonte: 1.621.0000.000 (4941) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual 
 

  
  

                             02010.1030200092.030 MAN. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A DELAZERI 
3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra.............................................          R$              1.000,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................          R$                 900,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........          R$                 900,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   
   

3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Mil.          R$              2.500,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............          R$              4.000,00 
3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra.............................................          R$              1.000,00 
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas.......................          R$               1.500,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................          R$                 1.000,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........          R$                 1.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 
                                           TOTAL GERAL.............................................              R$         395.500,00 

 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.592 

de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 22 de 
novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 22 de novembro de 2024. 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº. 495/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando atestado médico apresentado à 
Coordenação de Recursos Humanos,  RESOLVE: Art. 1º. Conceder, com fundamento no artigo 94 da Lei Complementar nº. 110/2010  Estatuto do Servidor Público, 
180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade à servidora abaixo qualificada, a partir de 15 de novembro de 2024, com retorno às atividades laborais 14 de maio de 
2025. 
Matrícula  Nome Admissão Cargo 
2919 LUNARA MICHELI CIZERSA 02/03/2015 ESCRITURARIO   

Art. 2º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 11.303 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, da 
Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 2.082.175,31 (dois milhões, oitenta e dois mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um centavos) para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% DOS IMPOSTOS 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................. R$      454.055,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................. R$      116.825,97 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
  

02006.1236100062.040 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 5% DOS IMPOSTOS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................ R$      27.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1103) - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
   

02006.1236100062.041 AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................. R$    599.658,36 

Fonte: 1.550.0000.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
  

02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................  R$       87.151,80 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
  

02006.1236500062.048 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..............................  R$      353.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
   

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................  R$      444.484,18 
Fonte: 1.500.1001.000 (1103) - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

  TOTAL.........................................................................         R$    2.082.175,31 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I, II e 

III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

 
I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 

 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$       747.000,00 
 TOTAL........................................................................... R$       747.000,00 

 
II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 

 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.500.1001.000 (1103) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  R$      400.000,00 
 TOTAL...........................................................................  R$      400.000,00 

 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% DOS IMPOSTOS 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.............................................................. R$       60.055,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

   
3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas.. R$         1.000,00 
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria....................................................... R$         3.825,97 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................. R$     100.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. da Informação e Comunicação - PJ.. R$         5.000,00 
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas............................... R$         5.000,00 
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições................................................. R$         2.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
   

                           02006.1236100062.040 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 5% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.49.00.00 Auxílio Transporte..............................................................  R$         2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................  R$       25.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1103) - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
   

02006.1236100062.041 AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................................... R$    150.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita............ R$    206.164,88 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. da Informação e Comunicação – PJ... R$    118.493,48 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.............................................................. R$    125.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1103) - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
   

02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.49.00.00 Auxílio Transporte.............................................................. R$        6.750,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Mil....... R$        1.401,80 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................. R$      70.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. da Informação e Comunicação – PJ... R$        4.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................... R$        3.000,00 
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições................................................ R$        2.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
02006.1236500062.048 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.1.90.49.00.00 Auxílio Transporte.............................................................. R$          5.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Mil....... R$        20.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................................... R$             113,18 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita............ R$          1.371,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................. R$          5.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................... R$          8.000,00 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.............................................................. R$          5.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1103) - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
  

  
 TOTAL GERAL............................................................... R$   2.082.175,31 

 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.592 

de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 22 de 
novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 22 de novembro de 2024. 
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EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 64/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas visando a futura e eventual aquisição de materiais para construção. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:00min do dia 05/12/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 05/12/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e 
autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Licitações Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
disponível em www.bll.org.br 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou através do telefone: (45) 
3378-8000 ou ainda pelos e-mails: admlicita@emdur.com.br e licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 22 de novembro de 2024 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 63/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tintas e materiais para pintura. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:00min do dia 04/12/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 04/12/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e 
autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Licitações Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
disponível em www.bll.org.br 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou através do telefone: (45) 
3378-8000 ou ainda pelos e-mails: admlicita@emdur.com.br e licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 22 de novembro de 2024 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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